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ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-001.380/2018-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joel Alfredo Carvalho (395.715.640-87);

Maria Eleoni Gomes Soares (187.914.410-72)
1.2. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4402/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.435/2018-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Ferreira de Souza (019.385.922-04)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª

Região/AC e RO
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4403/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.195/2018-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Afonso Carlos Vieira Magalhães

(120.772.831-49); Afonso Cesar de Oliveira (114.167.181-68);
Alberto Shigueru Matsumoto (539.333.898-87); Alcides Moreira da
Silva Filho (077.127.151-49); Altino Arantes Simões (413.301.618-
15); Ana Cecilia Marcassa (004.179.538-52); Ângela Maria Abreu
Lugo (257.930.120-87); Ângela Maria Ferreira Braga (149.897.861-
49); Antônio Fernandes de Sousa (059.308.711-91); Antônio Kem Iti
Kaihara (584.298.168-87)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4404/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.237/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Eliane Moreno Heidgger da Silva

(320.648.619-04); Maria José do Nascimento (353.758.501-25)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4405/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.314/2018-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rogério Lugão Nogueira (007.074.607-94);

Sonia Maria dos Santos Moreira (722.364.007-30)
1.2. Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4406/2018 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos art. 1º da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 143, inciso V,
alínea "e", do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a
prorrogação de prazo, por 15 (quinze) dias a contar da data da presente
deliberação, para cumprimento das determinações constantes do
Acórdão 920/2018-TCU-2ª Câmara, haja vista as razões apresentadas
pela Superintendência de Administração do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão no Amapá (peça 24):

1. Processo TC-020.780/2013-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cremildo Ferreira da Costa (028.817.482-

87); Eulina Freitas Smith (182.184.232-49); Filomeno Pereira Marinho
(024.362.052-72); José Albuquerque de Souza (048.730.502-78);
Maria Ângela da Costa Nunes (066.755.902-78); Maria das Graças
Santos de Souza (059.986.702-72); Maria de Nazaré Castro do Carmo
(081.534.932-72); Osmar Uchoa (060.035.082-72); Osvaldo do
Nascimento Mendes Rodrigues (066.696.382-72)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão no Amapá

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-

Geral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4407/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II;
143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.423/2018-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Wesley Dantas de Sousa (955.464.483-34)
1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4408/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II;
143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.774/2018-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luciano Francisco Soares da Silva Júnior

(083.785.834-81)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4409/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II;
143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.779/2018-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Diego Carvalho Velasco (091.559.567-26)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4410/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II;
143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.787/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ângelo Martins Rocha (226.181.368-61);

Luiz Fernando Fontana Rodrigues Moledo (368.344.358-83)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -

Campinas/SP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4411/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II;
143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.793/2018-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Ana Carolina Chagas Fagundes

(105.037.696-06); Gleiciane Silva Moreira (089.516.906-10)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4412/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II;
143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.847/2018-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rafael da Cruz Oliveira (015.055.114-29)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª

Região/AL
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4413/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II;
143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.852/2018-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabrício Silva Lima (831.345.901-82);

Fernando Antônio Souza Medeiros Guedes (050.360.844-03); Vanusa
Meiry de Moraes (707.782.301-63)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª
Região/MT

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4414/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso
II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Resolução
TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento do
termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do
benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a apreciação de
mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.640/2018-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Doralina Bezerra Kfuri (304.407.937-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4415/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-
se prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu
processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja
pelo advento do termo final das condições objetivas necessárias à
manutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Sefip que corrija o fundamento legal dos atos no

Sistema vigente, nos termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da
Resolução/TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 4436/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.180/2018-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Airton Rodrigues da Silveira (304.634.590-

91); Alberto Vitor Ferreira Cintra (074.314.143-15); Cleonice Pereira
da Silva Amorim (104.225.104-59); Hélio Moraes Carlos
(449.535.187-72); Ieda Flores de Almeida (145.472.361-00); Jeane
Sarmento de Souza (605.538.201-68); Juvenilda Sebben Petry
(263.986.130-15); Maria Helen de Oliveira (456.216.757-20); Maria
das Graças Fernandes Marques (068.469.552-91); Neila dos Anjos
(467.773.267-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4437/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.251/2018-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Lucia Monteiro Fortuna Rocha

(671.957.687-91); Ana Márcia Josefa Novaes Wenceslau Sousa
(065.234.715-00); Antonio Pereira da Silva (518.428.157-68);
Geraldo Aluisio Ribeiro Rodriguez (401.662.877-68); Isaque da Silva
Lima (481.706.907-49); Joel José da Silva (564.859.137-34); João
Batista de Sousa (571.207.147-91); Jupiranam Nascimento
(369.597.667-53); Márcia Valéria Martins Chaby (816.658.497-20);
Neide Machado (351.718.717-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4438/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso II, 169, inciso
V e 260 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento
dos presentes autos, por ausência dos pressupostos constantes no § 2º
do mencionado art. 260 do RI/TCU, tendo em vista que o ato de
alteração de aposentadoria do Sr. Armando José Alves não poderá ser
revisto de ofício pelo Tribunal, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-021.630/2006-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ariana Ariette Lebarbenchon Polli

(077.199.149-53); Ariana Ariette Lebarbenchon Polli (077.199.149-
53); Ariana Ariette Lebarbenchon Polli (077.199.149-53); Armando
José Alves (007.865.009-72); Armando José Alves (007.865.009-72);
Maria da Conceição Seara Leite (002.671.719-00); Maria da
Conceição Seara Leite (002.671.719-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Santa
Catarina - TRE/SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4439/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.057/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Juvanete Ferreira da Cunha Pereirra

(638.289.794-91); Regina Barboza Hardok Fuchs (235.582.450-91);
Silvana Gonçalves Neto (484.822.696-15); Walgren Tadeu Faraco
Picanço (111.908.842-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4440/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.379/2018-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Beatriz Louise Braga Delmás Nascimento

(052.748.157-23); Bernardo Freitas Paula (042.700.936-76); Daniela
da Silva Nascimento (058.744.544-03); Fabienne Louise Juvêncio dos
Santos Amaral (053.342.524-79); Jefferson da Silva Pereira Junior
(051.223.956-83); Manuela Barreto de Jesus Lordão (022.519.435-
01); Monique Moreira Valga dos Reis (108.994.007-60); Natalia da
Palma Sobrinho (113.435.157-77).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha
- MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4441/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da
Resolução/TCU 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação,
por perda de objeto, dos atos de pensão civil em favor de Irene
Martins Fadda e João Carlos Caetano de Oliveira, tendo em vista o
falecimento dos interessados, e legal para fins de registro o ato de
pensão civil em favor de Maria do Carmo Martins Fadda, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.791/2007-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Irene Martins Fadda (100.477.787-68);

João Carlos Caetano de Oliveira (336.121.107-72); Maria do Carmo
Martins Fadda (271.126.597-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro - TRE/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 4442/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
I, da Resolução/TCU 206/2007, em destacar o ato de concessão de
pensão civil instituído pelo Sr. Amaro Paulo de Almeida em favor de
Antônia Eunice de Oliveira e Maria do Carmo de Oliveira e
considerar prejudicada a apreciação do mérito dos demais atos de
concessão de pensão civil a seguir relacionados, por perda de objeto,
tendo em vista o falecimento das interessadas, sem prejuízo de fazer
as seguintes determinações, de acordo com o parecer do Ministério
Público/TCU:

1. Processo TC-001.885/2018-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Maria da Costa (071.289.938-35);

Antônia Eunice de Oliveira (887.556.144-34); Barbara Daniele Rosa
(145.081.497-23); Benedita Fortes Accorsi (425.095.566-49); Cylene
da Costa Pereira (202.780.557-53); Daniel Santos Mattoso Lima Terra
(116.215.117-07); Doudly Accioly Cornélio (097.930.717-10); Irany
Farias Ferreira (042.692.627-70); Jorge Farias Ferreira (359.951.657-
04); João Victor Cunha (139.516.577-74); Juliana da Silva Souza
(097.192.434-14); Maria José dos Santos (232.157.938-22); Maria
José dos Santos (232.157.938-22); Maria de Almeida Gomes
(013.609.318-30); Maria de Lourdes dos Santos Pereira (651.150.823-
49); Maria do Carmo de Oliveira (166.210.424-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Sefip que, em referência ao ato de pensão civil a ser

destacado para processo apartado, nos termos acima definidos,
promova diligência junto à Diretoria de Administração do Pessoal do
Comando da Aeronáutica, a fim de esclarecer os seguintes aspectos,
atinentes à beneficiária Maria do Carmo de Oliveira:

1.7.1.1. seja confirmado se a pensionista vem fazendo os
recadastramentos anuais, inclusive com prova de vida, enviando-se a
cópia da documentação apresentada pela beneficiária viva;

1.7.1.2. informe se tomou conhecimento de que a beneficiária
consta como falecida no sistema Sisobi, desde 15/08/2007, com
certidão de óbito inscrita no livro C67, fl. 271, termo 26457, do
Cartório RCPN do Segundo Distrito de Duque de Caxias/RJ;

1.7.1.3. esclareça se os pagamentos à beneficiária vêm sendo
realizados desde 2007 sem interrupção.

ACÓRDÃO Nº 4443/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais,
para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.398/2018-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Heldo Dias Cavassa (040.401.571-92);

Heldo Dias Cavassa (040.401.571-92); Iracema Tavares da Cunha
(696.914.287-68); Marlene Raybolt da Silva (072.967.377-43); Nilcéa
Francisca Machado Leandro (074.414.497-31).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4444/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da
Resolução/TCU 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação,
por perda de objeto, do ato de pensão civil em favor de Maria José de
Pontes Quintão, tendo em vista o seu falecimento, e legais para fins
de registro os atos de pensão civil em favor dos demais beneficiários,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.399/2018-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Creusa de Pontes Paixão (052.293.647-42);

Lindalva Alves Nascimento de Almeida (984.444.507-82); Lucia
Helena Pinto Alves (749.696.847-15); Maria José de Pontes Quintão
(723.480.547-87); Teresa Maria Martins dos Santos (042.527.917-
07).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador

Marinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4445/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais,
para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.412/2018-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anuzia Soares Rodrigues da Silva

(872.563.127-68); Elvira Venturini de Freitas (802.001.687-20);
Jéssica Ariana Santos da Cunha (012.176.222-09); Jéssica Ariana
Santos da Cunha (012.176.222-09); Raimundo Nonato Santos da
Cunha (569.746.042-20); Raimundo Nonato Santos da Cunha
(569.746.042-20); Renildes de Souza Macêdo (633.817.612-34).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4446/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados ou o advento do termo final das condições objetivas
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.717/2018-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carmem Mendes de Oliveira (072.105.087-

59); Glória Leal Menezes (000.705.527-70); Janete Mariano
(477.701.637-49); Luiz Felipe Mariano Bastos (126.960.977-71);
Nelly Hermogenes Ramos (032.866.827-30).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4447/2018 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
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